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ORDEM DE SERVIÇO N.º 001/2021- DOP/DG 

 

 
Considerando as legislações relativas ao calendário 2021 para o 

recolhimento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores  IPVA, o 

Diretor de Operações do Departamento de Trânsito do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais estabelecidas no Regulamento deste DETRAN/PR, 

por meio do  Decreto Estadual n.º 4662/2016, em seu Anexo I, Artigo 14, determina: 

  

1. Para ABERTURA dos processos de veículos com emissão de 

CRV_e e CRLV_e; e processos de Liberação de Veículo Apreendido, deverão 

ser exigidos os comprovantes do pagamento do IPVA, sempre que constar 

parcelas vencidas, conforme tabela contida no ANEXO I desta Ordem de Serviço.  

 

 
 

Curitiba, 11 de fevereiro de 2021 
 
 
 
 

(Assinado eletronicamente) 
Adriano Marcos Furtado, 

Diretor de Operações 
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ANEXO I 
 

TABELA DE VENCIMENTO IPVA  2021 

1) Cota Única e Cota 1 

    

    

    

    

    

    
 

2) Cota 2 

    

    

    

    

    

    
 

 
3) Cota 3 
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4) Cota 4 
 
    

    

    

    

    

    

 

 

5) Cota 5 
 
    

    

    

    

    

    
 
 


